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 Resolução da Assembleia da República n.º 72/2009

Soluções institucionais e legais adequadas ao exercício 
pleno do direito de voto

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que promova:

1 — A identificação das doenças e deficiências que ge-
ram dificuldades especiais no acesso à prática do voto.

2 — As melhores soluções institucionais e legais ade-
quadas que garantam o exercício pleno do direito de voto, 
com autonomia e secretismo dos cidadãos e cidadãs com 
capacidade reduzida.

Aprovada em 23 de Julho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 73/2009

Definição das competências da Casa do Douro

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que clarifique o estatuto e as competências da Casa do 
Douro no conjunto do edifício institucional do sector viti-
vinícola da região do Douro, de modo que os seus recursos 
sejam realmente aproveitados.

Aprovada em 23 de Julho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 74/2009

Regiões ultraperiféricas: Um trunfo para a Europa

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo:

1 — Uma atenção particular à informação do relatório 
da Comissão de Assuntos Europeus (CAE) e anexos sobre 
a comunicação da Comissão «As regiões ultraperiféricas: 
Um trunfo para a Europa» na prossecução das políticas 
inerentes às Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

2 — Que apoie a Presidência do Conselho da União 
Europeia, nomeadamente, no 1.º semestre de 2010, durante 
o qual o tema das regiões ultraperiféricas (RUP) irá estar 
na agenda europeia, tendo em conta a elevada importância 
destas questões para Portugal.

Aprovada em 23 de Julho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama. 

cooperar com os movimentos da sociedade civil para que 
prossigam o seu trabalho no terreno na recuperação de ce-
mitérios e talhões até que os objectivos estejam concluídos.

2 — Acompanhar este trabalho, bem como facilitar, 
quando possível, e de acordo com a vontade dos familia-
res, o retorno dos restos mortais dos militares a Portugal 
e às suas famílias, dignificando -se o Estado e a memória 
colectiva dos Portugueses.

Aprovada em 23 de Julho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 76/2009

Recuperação do espólio arquitectónico de Conímbriga

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
a adopção urgente de medidas com vista a:

1 — Empreender as necessárias diligências, nomeada-
mente por recurso à expropriação ou à aquisição, tendentes 
a consolidar definitivamente na propriedade do Estado ou 
das demais entidades públicas adequadas os bens imóveis 
indispensáveis à realização das escavações, das operações 
de conservação e restauro e da classificação e organização 
das parcelas em falta da cidade romana de Conímbriga.

2 — Avançar em definitivo com a escavação, conser-
vação, restauro, classificação e valorização de todos esses 
bens, tendo em vista revelar e preservar adequadamente, 
em definitivo, a totalidade do acervo arquitectónico, his-
tórico e patrimonial de Conímbriga.

3 — Dotar as entidades públicas responsáveis pela tutela 
e gestão do sítio de Conímbriga dos meios necessários à 
prossecução desses projectos.

Aprovada em 23 de Julho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 77/2009

Recomenda ao Governo que proceda às alterações legislativas 
que se adeqúem aos novos conhecimentos científicos e tec-
nológicos e que melhorem a segurança dos brinquedos, antes 
e depois da sua entrada no mercado.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que proceda às alterações legislativas que se adeqúem 
aos novos conhecimentos científicos e tecnológicos e que 
melhorem a segurança dos brinquedos, antes e depois da 
sua entrada no mercado, nos seguintes termos:

1 — Garantindo com rigor os requisitos de segurança dos 
brinquedos, proibindo a utilização de substâncias químicas 
classificadas como cancerígenas, mutagénicas ou tóxicas 
para a reprodução e de substâncias e metais alergénicos.

2 — Reduzindo os limites legais de todas as substâncias, 
cujo nível de segurança não possa ser garantido, conside-
rando o estádio de evolução do conhecimento científico.

3 — Obrigando à informação rigorosa das propriedades 
físicas e mecânicas dos brinquedos.

4 — Reforçando a eficácia e a eficiência da actividade 
fiscalizadora com consequências efectivas, proporcionadas 
e dissuasivas.

5 — Incentivando a utilização de substâncias ou tec-
nologias não perigosas sempre que existam alternativas 
adequadas e tecnicamente viáveis.

 Resolução da Assembleia da República n.º 75/2009

Sobre a transladação para Portugal dos restos mortais 
dos militares mortos na Guerra do Ultramar e a dignificação 
dos talhões e cemitérios em que se encontram sepultados

A Assembleia da República, tendo em conta a especial 
importância para a dignificação de Portugal e da defesa 
nacional e em nome de todos aqueles que morreram pelo 
País, resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, recomendar ao Governo o seguinte:

1 — Continuar a apoiar o trabalho da Liga dos Com-
batentes com meios humanos, financeiros e técnicos e 
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6 — Obrigando à emissão de certificação de segurança 
de todos os brinquedos colocados no mercado.

Aprovada em 23 de Julho de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 78/2009

Recomenda ao Governo medidas que contribuam
para a sustentabilidade e revitalização da Casa do Douro

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Solicite à Casa do Douro uma proposta de saneamento 
financeiro global e um plano de reestruturação organizacio-
nal, ajustado às competências definidas na legislação actual.

2 — Nesse contexto, estude e operacionalize as soluções 
adequadas à revitalização da instituição, que permitam a 
prossecução das funções estatutárias que lhe estão atribuí-
das, bem como das funções associativas das organizações 
de produtores, segundo o modelo europeu contemplado na 
Reforma da Organização Comum do Mercado Vitivinícola.

Aprovada em 23 de Julho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 79/2009

Recomenda ao Governo medidas de recuperação
da sustentabilidade da Casa do Douro

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Tome a iniciativa de realizar, em acordo com a Casa 
do Douro, um plano de saneamento financeiro que permita 
à Casa do Douro optimizar os recursos existentes e gerar as 
receitas necessárias para sustentar os seus compromissos 
e competências.

2 — Proceda a uma clarificação que balize as competências 
específicas da Casa do Douro na prestação de serviço público, 
nomeadamente no que diz respeito à inscrição de viticul-
tores no cadastro da Região Demarcada do Douro (RDD).

Aprovada em 23 de Julho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Portaria n.º 876/2009
de 14 de Agosto

Foi apresentada pela Comissão de Coordenação e De-
senvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, nos 
termos do n.º 2 do artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 166/2008, 
de 22 de Agosto, proposta de alteração da delimitação da 
Reserva Ecológica Nacional (REN) para a área do muni-
cípio de Santarém, aprovada pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 68/2000, de 1 de Julho.

Esta proposta insere -se no âmbito dos procedimentos de 
elaboração do Plano de Urbanização da Zona Envolvente 
à EN 114, São Pedro/Portela das Padeiras e do Plano de 
Pormenor da Zona Envolvente à Escola Básica EB do 
Jardim de Baixo.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional 
pronunciou -se favoravelmente à delimitação proposta, nos 
termos do disposto no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 93/90, 
de 19 de Março, aplicável via n.º 2 do artigo 41.º do Decreto-
-Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, parecer consubstan-
ciado nas actas das reuniões daquela Comissão, subscritas 
pelos representantes que a compõem.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara Mu-
nicipal de Santarém.

Considerando o Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 
de Agosto, e no exercício das competências delega-
das pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, nos termos 
do despacho n.º 16 162/2005 (2.ª série), publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 141, de 25 de Julho 
de 2005:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orde-
namento do Território e das Cidades, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

É aprovada a alteração à delimitação da Reserva Eco-
lógica Nacional do município de Santarém, com as áreas 
a excluir e a incluir identificadas nas plantas e no quadro 
anexos à presente portaria, que dela fazem parte integrante.

Artigo 2.º

Consulta

As referidas plantas, o quadro anexo e as memórias 
descritivas podem ser consultados na Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do 
Tejo e na Direcção -Geral do Ordenamento do Território e 
Desenvolvimento Urbano.

Artigo 3.º

Produção de efeitos

A presente portaria opera os seus efeitos com a entrada 
em vigor do Plano de Urbanização da Zona Envolvente 
à EN 114, São Pedro/Portela das Padeiras e do Plano de 
Pormenor da Zona Envolvente à Escola Básica EB do 
Jardim de Baixo, na área territorial em que incidem.

O Secretário de Estado do Ordenamento do Território 
e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão, em 4 de 
Agosto de 2009. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 80/2009

Recomenda ao Governo que proceda a alterações ao Código
da Estrada, reforçando direitos de ciclistas e peões

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Em sede de revisão do Código da Estrada, prevista 
na Estratégia Nacional de Segurança Rodoviária, sejam 
reforçadas regras que garantam mais condições de segu-
rança para a circulação de ciclistas e peões no ambiente 
rodoviário.

2 — Essas alterações sejam introduzidas no Código da 
Estrada com a celeridade que a matéria merece.

Aprovada em 23 de Julho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama. 




